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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Em decorrência dos efeitos trazidos pela
repactuação de preços, o valor global do Contrato n.º 15/2016 passa de R$
1.362.890,19 (um milhão trezentos e sessenta e dois mil oitocentos e
noventa reais e dezenove centavos):

R$ 1.348.713,92 (um milhão trezentos e quarenta e oito mil setecentos
e treze reais e noventa e dois centavos) , a partir de 01 de janeiro de
2018;

R$ 1.352.915,35 (um milhão trezentos e cinquenta e dois mil
novecentos e quinze reais e trinta e cinco centavos) , a partir de 01 de
março de 2018;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Em decorrência dos efeitos retroativos da
repactuação de preços, ficam devidas à CONTRATADA as diferenças entre os
valores pagos e os valores efetivamente devidos, referentes ao período de 01
de janeiro de 2018 até a data da assinatura deste Termo, as quais serão
apuradas pela fiscalização do Contrato e pagas segundo os registros mantidos
junto à Administração.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade/Gestão: 420009/00001

Programa de Trabalho: 13122210720000001

Elemento de Despesa: 339037

Nota de Empenho: 2018NE800042

Espécie:  EMPENHO DE DESPESA

Data: 30/01/2018

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Apostilamento encontra amparo legal no art. 40, inciso XI
e art. 55, inciso III, ambos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; c/c art. 5º do
Decreto 2.271/97; e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações
posteriores.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO DOCUMENTO INTEGRANTE DO TERMO DE
APOSTILAMENTO

É parte integrante do presente Termo as Planilhas de Custos e Formação de
Preços repactuadas (Documento SEI n° 0580577), cujo inteiro teor as partes
declaram ter pleno conhecimento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes deste Termo, ficam ratificadas todas as demais
Cláusulas e condições do Contrato original e Termos Aditivos, de acordo com a
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